
 
 

PROCESSO Nº 7286/2025.             
 

MAPA DE ANÁLISE DE PREÇOS 

O presente processo trata da “Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica, com duração inicial de 12 (doze) meses, para elaboração e execução de 

um plano de formação técnica continuada, com foco na gestão do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família (PBF), contemplando diversas ações 

estratégicas de capacitação e suporte institucional.” 

Em análise ao procedimento administrativo em tela, e com base nas justificativas apresentadas quanto ao DFD (Documento de Formalização e Demanda), e 

a considerar a necessidade da contratação, esta CPL se encarregou de efetivar as devidas análises e pesquisas para subsidiar a melhor forma de continuidade do 

processo em questão.  

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS  

ESTADO DE SERGIPE 

- PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

SIMÃO DIAS - 

CONTRATO 006/2025 - 

INEXIGIBILIDADE 

003/2025/FMAS 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

ENTRE RIOS - 

CONTRATO Nº 

013/2025 - 

INEXIGIBILIDADE 

Nº 0012/2025 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Nº 031/2025 

ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL - 

MUNICIPIO DE 

CASSILÂNDIA - 

CONTRATO Nº 

020/2025 - 

INEXIGIBILIDADE 

Nº 06/2025 - PROC. 

ADM. 050/2025. 

ESTADO DO 

PARANÁ - 

MUNICIPIO DE 

GOIOERÊ - 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 

Nº 064/2025 - 

INEXIGIBILIDADE 

N° 035/2025 

R.A. CONSULTORIA, 

RESPONSABILIDADE & 

SUSTENTABILIDADE 

SOCIAL LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 
QTD. 

VALOR DE 

CONTRATAÇÃO 

VALOR DE 

CONTRATAÇÃO 

VALOR DE 

CONTRATAÇÃO 

VALOR DE 

CONTRATAÇÃO 
VALOR DE CONTRATAÇÃO 

1 

Contratação de empresa 

especializada com notória 

especialização para prestação de 

serviços de assessoria e 

consultoria técnica, com duração 

inicial de 12 (doze) meses, para 

elaboração e execução de um 

plano de formação técnica 

continuada, com foco na gestão 

do Cadastro Único e do Programa 

Bolsa Família (PBF), 

contemplando diversas ações 

estratégicas de capacitação e 

suporte institucional. 

UND 1 R$ 274.800,00  R$                     222.000,00   R$                223.200,00   R$           230.400,00  R$ 372.000,00 

 



 
 

 

Houve a composição de preços formada por contratos vigentes de outros órgãos mais proposta comercial, para fins de demonstrar, composição de custo de 

contratação, análise de melhor viabilidade de atendimento ao DFD, e conhecimento dos preços praticados atualmente em outros contratos.  

  

Belém, 21 de julho de 2025. 

 

_____________________________________ 

WELLINGTON RODRIGUES DOS SANTOS 

DIRETOR DA CPL/FUNPAPA 
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CONTRATO Nº 013/2025 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

INCLUINDO ATIVIDADES RELACIONADAS AO SISTEMA 

ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS, SAEPE, 

CADASTRO ÚNICO E BOLSA FAMÍLIA, CONFORME OS 

REQUISITOS DA LEI Nº 14.133/2021. 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 0012/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 
 

 
O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS/BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito sob o 

CNPJ nº 14.126.981/0001-22, com endereço à Av. Romeu de Araújo Veloso, SN, Centro, Entre Rios - 

BA, CEP 48.180-000, representado pelo seu Chefe do Executivo Municipal, o Sr. MANOELITO 

ARGOLO DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF nº 855.985.695- 

15, denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa em anexo, solicitamos de V. Exª. o 

Despacho de Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa RRM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA - ME, estabelecido na Praça Ruy Bacelar, 75, Andar I Sala II, Centro, Entre Rios 

– Bahia, CEP: 48.180-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 

40.354.939/0001-79, neste ato representado pelo Senhor ROBERVAL CONCEIÇAO DO ROSÁRIO, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 725.774.795-49, nos termos do Contrato 

Social apresentado, integrante deste processo administrativo, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e acordado o presente CONTRATO Nº 013/2025, decorrente do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0 3 1 / 2 0 2 5  e INEXIGIBILIDADE Nº 0 0 1 2 / 2 0 2 5 , de acordo 

com o do Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024 da Lei Federal de Licitações nº 

14.133/21 e demais disposições desta lei, mediante as seguintes CLÁUSULAS e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA 

ÁREA DE GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, INCLUINDO ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS, SAEPE, CADASTRO 

ÚNICO E BOLSA FAMÍLIA, CONFORME OS REQUISITOS DA LEI Nº 14.133/2021. 

 
1.1  § 1º. O serviço será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, 

normas do Termo de Referência. 

§ 2º. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) Proposta do Contratado; 

c) Autorização da Contratação Direta. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 12 de fevereiro de 2026, contados da data da 

assinatura deste Instrumento Contratual na forma da Lei 14.133/21. 

§ 1º. Por se tratar de serviço contínuo, o presente contrato poderá ser prorrogado de forma sucessiva 

nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21, conforme aduz o art. 6º, XV da mesma lei. 

§ 2º. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para 

a eficácia do contrato, conforme aduz o art. 94 da Lei. 14.133/21. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 

3.1 O valor total do presente Contrato é de R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais), 

correspondente a 12 (doze) parcelas mensais de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais). 

§ 1º. No valor dos serviços já estão previstos todos os encargos tributários e previdenciários, de 
responsabilidade exclusiva do contratado. 
§ 2º. Fica estipulado que a composição do preço deste contrato será de 60% para cobrir gastos com 
pessoal da Contratada e de 40% para cobrir os gastos com insumos para prestação dos serviços. Tais 
índices podem ser alterados desde que na proporção os gastos com pessoal da Contratada sejam 
inferiores ao determinado anteriormente, sendo que, estes índices deverão estar constantes e 
detalhados, na nota fiscal ou em documento a parte. 

 
CLÁUSULA QUARTA – MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

4.1. Por se tratar de contratação de empresa por notória especialização, mediante documentação 

apresentada, fundamenta-se a contratação no artigo 1º, inciso III, § 5º do Decreto Municipal nº 

011/2024, 06 de março de 2024, e, no art. 74, inciso III, alínea C, § 3º, da Lei 14.133/21, conforme 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 0012/2025. 

 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

5.1 A Prefeitura Municipal de ENTRE RIOS pagará mensalmente à Pessoa Jurídica, pelos serviços 

efetivamente prestados, conforme valores definidos na Clausula terceira, bem como as regras a 

seguir: 

5.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal correspondente ao 

serviço efetivamente prestado, contados da data do atesto pela Administração constatando o 

recebimento definitivo do objeto ou sua fração de acordo com as demais exigências 

administrativas em vigor e com as condições constantes da proposta. 

5.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa jurídica a ser 

contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

5.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração do recebimento, 

conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de caracterização de 

inexecução contratual. 

5.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da quantidade e dos 

serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

5.1.5 Na Nota Fiscal deverão obrigatoriamente constar destacados em campo próprio todos os 

impostos, bem como a Contribuição previdenciária e retenções tributárias, relativas ao seu objeto 

obedecendo as regras de destaque das bases de cálculos relativas à mão de obra, materiais e 

equipamentos observadas as regras da IN/RFB 2110/2022. 

5.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

5.1.7 Conforme Art. 116 da IN/RFB 2110/2022, não integram a base de cálculo da retenção, desde 

que comprovados, valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS 

Poder Executivo Municipal 

Av. Romeu de Araújo Veloso, SN, Centro, Entre Rios - BA, CEP 48.180-000. 

 

 

equipamentos manuais, fornecidos pela contratada, devidamente discriminados no contrato e na 

nota fiscal. 

5.1.8 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, quando 

expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

5.1.9 Na ausência de discriminação dos valores relativos a material ou equipamentos, na forma do 

item anterior, aplicar-se-á o quanto previsto no Art. 117 da IN/RFB 2110/2022. 

5.1.10 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a 

Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em anexo específico, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 

5.1.11  Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de processos 

administrativos ou judiciais. 

5.1.12 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar Certidão de 

Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das certidões 

negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida Ativa e 

Seguridade Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de Preços, 

quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

5.1.13 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos 

fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao processo de 

pagamento. 

5.1.14 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o exigido. 

5.2  Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências 

necessárias à sua correção. 

5.3  Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajuste de preço. 

5.4  Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do atesto da 

nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

5.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

 
I. Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a partir da data 

de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como 

base no índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do 

aniversário do reajuste. 

II. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como os atos 

administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

III. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos realizados a partir da data 

do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

IV. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, obras ou fornecimentos, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 
5.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das 

diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de reajuste. 
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5.7  A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas mesmas 

condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma do art. 125 da Lei Federal Nº 

14.133/21. 

5.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao contrato, 

obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta da seguinte rubrica 

orçamentária do Município de ENTRE RIOS, através dos recursos orçamentários e financeiros oriundos 

dos recursos próprios, bem como das receitas recebidas pela municipalidade, na Dotação 

Orçamentária e empenho abaixo: 

 
SECRETARIA: 09 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E  DO TRABALHO 

Ação: 2.057 - GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (IGDPBF-M) 
Unidade: 0902 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Elemento de despesa: 3.3.90.35.00 - Serviço de Consultoria 

Fontes: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos / 1660 - Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS. 

 
Parágrafo Único: Caso ocorra alteração da Dotação Orçamentária esta passará a fazer parte do 

presente contrato, através de termo aditivo ou apostilamento mediante ato devidamente justificado do 

Ordenador de Despesas, que será obrigatoriamente juntada ao processo administrativo, com 

comprovação da notificação à contratada. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO 

7.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.2 Os serviços, deverão ser executados, conforme, a seguir: 

a) A pessoa jurídica contratada deverá ofertar serviços de consultoria técnica e jurídica, suprindo as 

necessidades da Secretaria de Assistência Social e do Trabalho do município de ENTRE RIOS – 

Ba; 

b) A pessoa jurídica contratada deverá ofertar serviços de consultoria técnica e jurídica, em um 

período de 12 meses, sendo que todas as despesas necessárias à execução do objeto estarão 

compreendidas no valor da proposta. 

c) A Pessoa Jurídica deverá ter cuidado com a pontualidade e assiduidade na prestação do 

serviço, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de sanção. 

d) A prestação de serviços da contratada deverá respeitar a legislação vigente no âmbito municipal, 

estadual e federal, as determinações dos Regimentos Municipais, cumprimento dos Protocolos 

estabelecidos pelo município e fluxos estabelecidos pela Prefeitura Municipal de ENTRE RIOS. 

e) Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á através de relatórios arquivados 

em instrumento da Secretaria solicitante. 

f) A Pessoa Jurídica contratada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 

para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 

nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria de Assistência Social e do 

Trabalho do município de ENTRE RIOS – Ba. 
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g) A Pessoa Jurídica contratada deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da 

assinatura do contrato. 

h) Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 

serviços prestados pelo contratado que serão realizadas pelas áreas técnicas da Prefeitura 

Municipal de ENTRE RIOS. 

i) A Pessoa Jurídica contratada ficará sujeita à auditoria da Prefeitura Municipal de ENTRE RIOS 

durante a vigência do contrato. 

j) A Pessoa Jurídica contratada deverá comunicar à Prefeitura Municipal de ENTRE RIOS toda e 

qualquer alteração de dados cadastrais para atualização. 

k) A Pessoa Jurídica contratada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 

prejuízos a que vier causar a Prefeitura Municipal de ENTRE RIOS ou terceiros. 

l) A Pessoa Jurídica contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela Prefeitura Municipal 

de ENTRE RIOS, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente 

exigidas. 

m)  A distribuição dos serviços entre a Pessoa Jurídica ocorrerá de forma objetiva e impessoal, 

oportunizando-as igualdade de condições, conforme, definição da secretaria solicitante. 

n) Oferta de assessoramento e consultoria à distância através de e-mail, telefone, reuniões por web 

e outros canais de comunicação, sempre que necessário; 

o) Elaboração de relatório mensal das atividades realizadas. 

p) Patrocínio das ações judiciais com elaboração de todas as petições necessárias, inclusive 

Recursos Especiais e Extraordinários vinculados aos processos patrocinados pela Contratada ou 

por solicitação da Procuradoria Jurídica; 

q) Reuniões semanais com os Secretários e servidores públicos envolvidos na execução do objeto 

da proposta de forma a orientar e reunir dados necessários a elaboração dos projetos e 

decretos; 

r) Patrocinar os interesses do Município de ENTRE RIOS nos processos ajuizados e, por ajuizar, 

inclusive, fazendo acompanhamento das fases recursais perante Tribunais Superiores e durante 

possíveis execuções. 

s) Assessoramento a Vigilância Socioassistencial; manter, alimentar e monitorar o sistema do 

SUAS; reunir com equipe técnica para avaliação de atividades; Suporte técnico o Programa 

Bolsa Família e Sistema Cadastro Único; Gerenciamento do FMAS; Elaboração de Planos de 

Ação; Elaboração de Planos de Assistência Social; Elaboração de Relatório anual de Gestão. 

 
CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

9.1 O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao 

Tribunal de Contas do Município na forma da legislação aplicável. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 Para o cumprimento deste CONTRATO, a CONTRATANTE obriga-se a empenhar os recursos 

necessários aos pagamentos e a pagar as faturas emitidas por parte do CONTRATADA nos termos 

pactuados para tanto, competindo-lhe também: 

a) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos; 

b) Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, nos termos do 

art. 117 da Lei 14.133/21; 

c) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada; 
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d) Notificar a Contratada quando necessário, fixando-lhe prazo sobre irregularidades 

encontrada no 

objeto, assim como da aplicação de eventuais penalidades; 

e) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até 10 (dez) dias úteis, 

contados da referida assinatura. 

f) Ressarcir ao CONTRATADO todas as despesas comprovadas e necessárias não 

inerentes à prestação do serviço descrito, a exemplo de fotocópias, emolumentos, viagens, 

custas judiciais entre outros que sejam imprevisíveis ou impossíveis de mensurar à época da 

contratação. 

g) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 

inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após 

a apresentação de novas faturas corretas; 

h) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 

contrato; 

i) Declarar os serviços efetivamente prestados; 

j) Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 

interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 

k) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da Prefeitura 

Municipal quanto ao uso das instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados da 

adjudicatária; 

l) Definir as agendas de trabalho com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência que 

preceder o mês de execução dos serviços. 

m) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que visem orientar 

o profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 

n) Analisar os relatórios elaborados e a produção da contratada. 

o) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 

p) Pagar a Pessoa Jurídica contratada mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal do 

Prestador. 

q) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 

execução dos serviços. 

r) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

s) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

t) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

u) Emitir ordem para início dos serviços; 

v) Todas aquelas expressas no Termo de Referência, integrante no processo 

administrativo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A Contratada será obrigada a executar o objeto desta Contratação de acordo com as previsões que 

integram o Termo de Referência e o contrato, em estrita obediência à legislação vigente, cabendo- 

lhe ainda: 

a) Executar devidamente o objeto do presente contrato, conforme Proposta Comercial 

apresentada; 

b)  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação elegidas na contratação; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

d)  Apresentar valores em conformidade com outras apresentações em outros eventos, 

mediante comprovação através de notas fiscais; 

e) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos seus bens ou, ainda, a 

terceiros durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

f) Corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo estabelecido em 

instrumento contratual; 

g) Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados; 

h) Responsabilizar-se por todos os custos indiretos relativos à execução do objeto contratado, 

incluindo despesas com deslocamento para a sede da Contratante, bem como todos os 

encargos securitários, sociais, trabalhistas, tributários e previdenciários, demais custos diretos 

e indiretos, que venham a ser devidos em razão da avença; 

i) Respeitar e cumprir todas as obrigações convencionadas neste instrumento contratual, 

colaborando em tudo que se fizerem necessário para que a CONTRATANTE alcance os 

objetivos propostos, com pleno sucesso do evento programado. 

j) Assegurar a boa qualidade dos serviços; 

k)  As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha 

a incidir sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 

l)  Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados 

por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste contrato; 

m)  Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE; 

n) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE; 

o) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

p) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos no legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

q) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais cobrados judicialmente em 

decorrência da prestação do serviço contratado, seja originariamente, seja vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; 

r) Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

s) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na alínea 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

CONTRATANTE. 

t) É expressamente vedada à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro 

de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

 
11.2 Além das responsabilidades, acima mencionadas, o CONTRATADO, deverá: 

 
a)  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

c) Alocar, quando for o caso, os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/bens, quando for o caso, nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

e) Não subcontratar, durante a vigência do contrato pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante; 

g)  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

h)  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo- lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviços; 

i) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos de execução que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

n)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

o) Entregar conforme a necessidade da Secretaria de Assistência Social e do Trabalho do 

município de ENTRE RIOS – Ba, Relatório das Atividades realizadas mensalmente. 

Relatório Mensal das atividades desenvolvidas até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 

à realização dos serviços, conforme definido no contrato. 
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p) Faturas e demais documentos referentes aos serviços efetivamente prestados. 

q) Zelar pelo cumprimento das necessidades e acordos junto a gestão municipal no que se 

refere as obrigações técnicas previstas. 

r)  Atender as normas e critérios estabelecidos pela SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DO TRABALHO. 

s) Notificar o CONTRATANTE, de eventual alteração de sua razão social ou outras alterações 

pertinentes, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de registro da alteração, cópia autenticada de Certidão da Junta Comercial ou 

Cartório de Serviço Civil das pessoas Jurídicas; 

t) Apresentar o CONTRATADO, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias, taxas, impostos e encargos sociais 

legalmente exigidas que incidam ou venha incidir sobre a execução do serviço; 

u)  A contratada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para 

execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, ou comercial, cujo ônus e 

obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Prefeitura Municipal de 

ENTRE RIOS. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração; 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora do 

serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos. 

12.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato, Srª Virna 

Vitoria dos Anjos Macedo, Decreto Municipal 009/2025, ou pelos respectivos substitutos. 

12.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

12.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

12.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

12.8. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS 

Poder Executivo Municipal 

Av. Romeu de Araújo Veloso, SN, Centro, Entre Rios - BA, CEP 48.180-000. 

 

 

12.10. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

12.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

12.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

12.13. O gestor do contrato, o Sr. DIEGO VILAS BOAS PACHECO, devidamente, nomeado pelo 

Decreto Municipal nº 008/2025, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. 

12.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 

12.18. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

12.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 

14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta do Município de ENTRE RIOS – Bahia, e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme, a seguir: 

13.1.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 

irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à 

Administração ou a terceiros. 

13.1.2 – MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

processo e compreenderá: 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 

atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no Termo de Referência 

anexo, salvo por motivo de força maior; 
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II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 

atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no Termo de Referência anexo, salvo 

por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 

descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

13.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município de 

ENTRE RIOS– Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o 

processo de extinção do instrumento contratual da empresa ou pessoa física. 

13.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data 

de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres 

públicos, sob pena de cobrança judicial. 

13.1.5. Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 

notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS - BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa. 

13.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de ENTRE RIOS - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, 

III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo em decorrência 

de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do procedimento sem motivo 

justificado; 

13.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração 

falsa durante a execução do contrato; 

b) fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

13.1.8. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS - BAHIA, 

exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste contrato. 
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13.1.9. Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE ENTRE 

RIOS - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

13.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 

Administração deste MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS - BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme o 

caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

13.1.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

13.1.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

§ 1º. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

físico-financeiro. 

§ 2º. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a)  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§ 3º. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 4º. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§ 5º. A extinção opera seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

§ 6º. Extinto o Contrato, a Contratante assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em 

que a sua execução se encontrar. 

§ 7º. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§ 8º. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

§ 9º. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

§ 10º. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia, se houver; 

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

§ 11º. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao 

valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do 

Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta CLÁUSULA. 
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§ 12º. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos 

pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão 

especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

§1º. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a)  quando houver modificação do objeto para melhor adequação técnica a seus objetivos, 

desde que não transfigure o objeto da contratação. 

b)  quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - Por acordo entre as partes: 

a)  quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de 

fornecimento/prestação de serviço, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários; 

b)  quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao pactuado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução do serviço; 

c)  para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 
§ 2º. As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

§ 3º. Se o contrato não contemplar preços unitários para os serviços cujo aditamento se fizer 

necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o 

do orçamento- base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 

aditamento, respeitados os limites em Lei. 

§ 4º. Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 

podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

§ 5º. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previstos no próprio contrato; 

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento previstas no contrato; 

c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

d) empenho de dotações orçamentárias. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS (LGPD) 
16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento 

dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado 

(LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 

Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de 

proteção de dados): 

 
(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este 

responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante. 

 
§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias 

para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, 

perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer 

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que 

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações 

contratuais de confidencialidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no 

prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de sua assinatura, nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 
Parágrafo único. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento 

dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não 

constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. Fica eleito o foro da comarca de ENTRE RIOS/Ba, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

eventualmente emergentes em decorrência do presente contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

19.2 E por assim estarem justas, combinadas e contratadas, declaram as partes aceitarem todas as 

disposições contidas nas cláusulas do presente Contrato e firma este, em 03 (vias) vias, de igual teor e 

forma, com as testemunhas abaixo. 

 

 
ENTRE RIOS/BA, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
MANOELITO ARGOLO DOS SANTOS JUNIOR 
Prefeito Municipal de ENTRE RIOS 
CONTRATANTE 

 
 

 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

NOME:   

CPF:    

RRM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-ME 
CNPJ nº 40.354.939/0001-79 

CONTRATADA 

 
NOME:   

CPF:    
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

GOIOERÊ E A EMPRESA IBTECH ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOERÊ-PR, com sede na Av. Amazonas, nº 280, Jardim Lindóia, CEP: 

87.360-000, na cidade de Goioerê, Estado Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 78.198.975/0001-63, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

COELHO, nomeado através do Termo Especial de Posse, mandato 1º de janeiro de 2025 a 31 de 

dezembro de 2028, matrícula funcional nº 604009, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa IBTECH ASSESSORIA E CONSULTOARIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.301.822/0001-06, sediada na cidade de Palotina, Estado do 

Paraná, na Rua Vinte e Um de Abril, nº 114, Bela Vista, CEP: 85.950-000, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor RENAN ZANCO, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 101/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Lei Municipal nº 2.972/2023, Decreto Municipal nº 8.518/2023 e demais legislação 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Inexigibilidade de 

Licitação nº 035/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de capacitação continuada 

com a equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social e Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente. 

1.2. Detalhamento dos itens: 

Item Und. Qtd Descrição 
Vlr 

Unitário 

(R$) 

Vlr total 

(R$) 

01 Serviço 01 

CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA COM A 

EQUIPE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

- Contendo as atividades de Capacitação para 

Membros do Conselho Tutelar (120h), Capacitação 

para Gestor do Cadastro Único e Formação sobre o 

Programa Bolsa Família (72h), Capacitação para 

Gestão do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), PAIF e PAEFI (88h), Capacitação para o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) (232h). 

230.400,00 230.400,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.2. Documento de Formalização de Demanda 

1.3.3. Proposta. 

1.3.4. Demais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 06 (seis) meses, contado a partir da data 

de publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial dos Municípios. 

2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por sucessivos períodos, mediante justificativa prévia e 

demonstração do interesse da Administração, conforme previsto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, desde que mantidas as condições que ensejaram a contratação, especialmente 

quanto ao equilíbrio econômico-financeiro, e respeitadas as demais exigências legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ 230.400,00 (duzentos e trinta mil e 

quatrocentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, necessárias à 

plena execução contratual, tais como tributos, impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxa de administração, frete, seguro e quaisquer outros custos 

que se façam necessários para o fiel cumprimento do objeto contratado. 

3.3. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos artigos 124 a 

136 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão às contas de dotação consignada no 

orçamento, com a seguinte classificação orçamentária:  
 

Cód.Red. Descrição da Despesa Máscara Fonte 

559 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

PROGRAMAS SOCIAIS 
14.002.08.244.0014.2076.3.3.903 00938 

576 MANUTENÇÃO DO CREAS E PAEFI 14.002.08.244.0014.2081.3.3.90.3 00935 

627 
MANUTENÇÃO DO FMDCA E CONSELHO 

TUTELAR 
14.003.08.243.0015.2084.3.3.90.3 00880 

 

4.2. A execução orçamentária e financeira observará a disponibilidade de recursos, conforme previsto na 

legislação vigente e na Lei Orçamentária Anual. 

4.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento pelos serviços de consultoria será efetuado com base nas horas efetivamente 

trabalhadas, ao valor unitário por hora, mediante apresentação de relatório detalhado das 

atividades executadas, devidamente atestado pela Administração contratante. 

5.1.1. O pagamento será realizado mensalmente, até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota 

fiscal/fatura correspondente, desde que acompanhada dos relatórios mencionados e devidamente 

aprovados pela fiscalização do contrato. 

5.1.2. A contratada deverá apresentar a nota fiscal correspondente ao período de apuração, com a 

discriminação dos serviços prestados, quantidade de horas trabalhadas e valor total devido. 
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5.1.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail 

comprasassistenciasocial@goioere.pr.gov.br, ou entregue na forma física na sede da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, na Avenida Mauro Mori, nº 1164, Jardim Lindoia, CEP: 87.360-

000, Goioerê/PR.  

5.2. O pagamento dar-se-á mediante ordem bancária, conforme o cronograma: 

5.2.1. Primeira parcela: Junho de 2025 – no valor de R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e 

oitocentos reais). 

5.2.2. Segunda parcela: Julho de 2025 – no valor de R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e 

oitocentos reais). 

5.2.3. Terceira parcela: Agosto de 2025 – no valor de R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e 

oitocentos reais). 

5.3. Antes de cada pagamento será realizada consulta conforme dispostos no art. 68, da Lei nº 

14.133/21 para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. 

5.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal e 

trabalhista. 

5.8. Será rescindido o contrato com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, emergência ou calamidade pública ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

especialmente no que se refere aos tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a 

prestação de serviços, salvo nos casos de apresentação de documentação que comprove a dispensa 

da retenção. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Não será exigida garantia para a execução do presente contrato, conforme facultado pelo art. 

96, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitido a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada a outra 

empresa, a cessão ou transferência total ou parcial do objeto contratado, sob pena de rescisão do 
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Contrato e aplicação de multas e sanções cabíveis, conforme legislação vigente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E RECEBIMENTO 

8.1. A contratada deverá desenvolver, entre outras, as seguintes atividades: Planejamento e 

execução de oficinas, cursos, palestras e treinamentos presenciais e/ou virtuais; Elaboração de 

materiais didáticos, manuais, e guias técnicos adaptados às necessidades da equipe e do Conselho; 

Assessoria e consultoria técnica especializada para apoiar o desenvolvimento das atividades do 

Conselho e da Secretaria; Acompanhamento e avaliação do processo de capacitação, com 

aplicação de instrumentos de diagnóstico e feedback aos participantes; Produção de relatórios 

técnicos com análises e recomendações para aprimoramento das ações da Secretaria e do 

Conselho. 

8.2. DAS CAPACITAÇÕES E DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

8.2.1. CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

8.2.1.1. Carga horária: 120 (cento e vinte) horas. 

8.2.1.2. Introdução ao Papel do Conselho Tutelar: Histórico e evolução do Conselho Tutelar no 

Brasil, importância social e comunitária do Conselho. 

8.2.1.3. Módulo de Atribuições e Responsabilidades: Atividades e intervenções praticadas pelos 

conselheiros, protocolos para atendimento de denúncias e casos urgentes, métodos de interação 

com outras instituições, como escolas e hospitais. 

8.2.1.4. Legislação Vigente: Análise do ECA com foco em implementações judiciais, discussões 

sobre mudanças legais recentes e seus impactos, oficinas de simulação de tomadas de decisões 

baseadas na legislação. 

8.2.1.5. SIPIA (Sistema de Informações para Infância e Adolescência): Estrutura e funcionalidade 

do SIPIA, procedimentos para cadastro de novos casos, estratégias para a integração de dados 

regionais e federais. 

8.2.1.6. Suporte Remoto e Presencial. 

8.2.2. CAPACITAÇÃO PARA GESTOR DO CADASTRO ÚNICO E FORMAÇÃO SOBRE O 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

8.2.2.1. Carga horária: 72 (setenta e duas) horas. 

8.2.2.2. Fundamentos do Cadastro Único: Estrutura e importância para políticas sociais, segurança 

e confidencialidade de dados. 

8.2.2.3. Coleta e Atualização de Dados: Procedimentos para entrevistas e verificação de campo, 

técnicas de digitalização e atualização de registros. 

8.2.2.4. Programa Bolsa Família: Objetivos e desafios do Programa Bolsa Família no contexto 

atual, definição de critérios de seleção e acompanhamento dos beneficiários. 

8.2.2.5. Gestão de Benefícios: Processos para emissão e recarga de cartões de benefício, 

fiscalização e auditoria das práticas dos beneficiários. 

8.2.2.6. Ferramentas de Análise e Avaliação: Utilização de softwares estatísticos para avaliação 

de dados, relatórios e métricas de desempenho para tomada de decisões. 

8.2.2.7. Interação com Outros Programas Sociais: Estratégias para integrar o Bolsa Família com 
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outras iniciativas sociais. 

8.2.3. CAPACITAÇÃO PARA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(SUAS), PAIF E PAEFI 

8.2.3.1. Carga horária: 88 (oitenta e oito) horas. 

8.2.3.2. Visão Geral do SUAS: Princípios e diretrizes gerais, estruturação de redes de assistência 

social. 

8.2.3.3. Planejamento e Execução de Ações Sociais: Estratégias de articulação intersetorial, 

planejamento de ações a curto e longo prazo. 

8.2.3.4. PAIF (Programa de Atendimento Integral à Família): Metodologias para atendimento de 

famílias em situação de vulnerabilidade, estudos de caso sobre práticas bem-sucedidas. 

8.2.3.5. PAEFI (Programa de Atenção Especializada às Famílias e Indivíduos): Capacitações para 

intervenções complexas, protocolos específicos para suporte a indivíduos em situações de 

violência ou abandono. 

8.2.3.6. Monitoramento e Impacto Social: Modelos para avaliação de impacto das ações 

realizadas, ferramentas para feedback contínuo e melhorias de prática. 

8.2.3.7. Desafios e Oportunidades: Identificação de desafios comuns na implementação de ações 

do SUAS, exploração de oportunidades para inovação e melhoria contínua. 

8.2.4. CAPACITAÇÃO PARA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE (CMDCA) 

8.2.4.1. Carga horária: 232 (duzentas e trinta e duas) horas. 

8.2.4.2. Papel e Responsabilidade do CMDCA: Entendimento das atribuições legais e 

institucionais do CMDCA, importância do CMDCA na rede de proteção e garantia de direitos das 

crianças e adolescentes. 

8.2.4.3. Eficiência e Eficácia das Políticas Públicas: Técnicas para avaliação de programas e 

projetos voltados à infância e adolescência, critérios de economia e eficácia na aplicação de 

recursos públicos. 

8.2.4.4. Atuação como Órgão Consultor e Implementador: Desenvolvimento de estratégias 

consultivas para a formulação de políticas, acompanhamento e orientação na implementação de 

projetos e programas. 

8.2.4.5. Elaboração de Documentos Técnicos: Formação em redação de estudos técnicos e 

relatórios de impacto, ferramentas para análise de dados e emissão de pareceres técnicos. 

8.2.4.6. Comissões Permanentes e Transitórias:Estrutura e funcionamento das comissões no 

CMDCA, Capacitação para criação e gestão de comissões, definindo suas competências e 

objetivos. 

8.2.4.7. Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas: Métodos para o monitoramento 

contínuo de iniciativas públicas, Avaliação de resultados e propostas de melhorias a partir de 

estudos técnicos. 

8.2.4.8. Sustentabilidade e Inovação nas Ações: Enfoque em práticas sustentáveis nos projetos 

desenvolvidos, Oficinas sobre inovação social e novas abordagens para velhos problemas. 

8.2.4.9. Formação sobre Novas Legislações e Direitos: Atualização constante sobre mudanças na 
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legislação de proteção à infância e juventude. 

8.2.4.10. Oferta de capacitações presenciais e remotas, de forma não continuada, permitindo 

flexibilidade e abrangência no acesso dos participantes. 

8.2.4.11. Metodologia: Inclusão de aulas teóricas, oficinas práticas, suporte técnico remoto, 

acompanhamento e avaliações de aprendizagem, visando a efetiva apreensão do conhecimento e 

sua aplicabilidade. 

8.2.4.12. Corpo Docente: Profissionais com notória especialização e comprovada experiência nas 

áreas temáticas específicas e em metodologias de ensino para adultos e profissionais do setor 

público, conforme curriculum lates em anexo. 

8.2.4.13. Material Didático: Fornecimento de material didático de qualidade, atualizado e 

pertinente aos temas abordados. 

8.3. Todas as despesas relacionadas com a prestação dos serviços, incluindo despesas com 

equipamentos, materiais necessários como outras que se fizerem necessárias ao adimplemento dos 

serviços serão por conta da contratada. 

8.4. O recebimento definitivo do objeto, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro 

das penalidades previstas na Lei nº 14.133/21 e alterações. 

8.5. Não serão aceitos atrasos na execução do objeto sem justificativas cabíveis. 

8.6. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento, tributos 

e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo relacionado 

a perfeita execução; 

8.6.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser reparado, corrigido, removido, 

reconstruído ou substituir no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação a contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

9.1.  Responsável pela gestão do contrato: LUCIANA SCUDELER BARRADAS, CHEFE DE 

DIVISÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, competirá ao gestor, coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e 

ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam possíveis prorrogações, alterações, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros que 

envolvam a gestão do contrato com um todo. 

9.2. Responsável pela fiscalização do contrato: SANDRA REGINA DE SOUZA VIEIRA, 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DOS PROGRAMAS SOCIAIS e CAROLINA LÉLIA 

BASAGLIA JORDÃO, CHEFE DE DIVISÃO DA DEMANDA HABITACIONAL, deverá 

atuar como fiscal, caberá ao fiscal, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e tudo dará ciência à Administração Municipal, competindo ao mesmo o 

acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 
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for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto 

estão compatíveis com os indicadores estipulados no presente termo, bem como os 

pormenorizados no DFD, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela 

Administração e o monitoramento dos aspectos administrativos e fiscais, bem como quanto às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento, com relação a manutenção das 

obrigações de regularidade fiscal e trabalhista, auferidos mediante a verificação das certidões 

negativas atinentes àquelas mesmas exigidas na habilitação. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.4. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

prestação dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

9.5. As comunicações, notificações, interpelações ou esclarecimentos relativos à fiscalização ou 

cumprimento do Contrato poderão se dar por intermédio do e-mail informado pela licitante na 

proposta, cabendo à contratada manter o cadastro atualizado para tal finalidade, salientando ainda 

que os prazos serão considerados pela administração a partir da data do envio da mensagem 

independente de recibo ou confirmação de leitura. 

9.6. Compete ao gestor e ao fiscal conhecerem as normas, as regulamentações e os padrões 

estabelecidos pelo Município, Órgão de Controle Interno e demais legislações correlatas, quanto 

às suas atribuições e responsabilidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no termo de referência/e ou 

solicitação de fornecimento; verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

serviços executados provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência, 

projetos memoriais, e/ou solicitação de fornecimento, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo. 

10.1.2. comunicar o prestador de serviços/contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas nos serviços prestados, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

10.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do prestador de 

serviços/contratado, por meio de comissão/servidor especialmente designado. 

10.1.4. efetuar o pagamento ao prestador de serviços/contratado no valor correspondente aos 

serviços prestados, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência e/ou solicitação de 

fornecimento. 

10.1.5. responder eventuais pedidos de reestabelecimento de equilíbrio econômicofinanceiro, 

feitos pelo prestador de serviços/contratado, contados da data do protocolo no paço municipal.  
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10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo prestador 

de serviços/contratado com terceiros, ainda que vinculados a ata de registro de preços/contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do prestador de 

serviços/contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. O presente contrato é intransferível, não podendo a contratada se valer deste para vincular 

terceiros a presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das penalidades 

previstas neste termo. 

11.2. O prestador de serviços/contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus anexos, sua proposta, ata de registro de preços ou contrato e solicitação de fornecimento, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

prestação de serviço/execução.  

11.3. Efetuar a prestação de serviço/execução conforme especificações, prazo e local constantes 

no termo de referência, ata de registro de preços ou contrato e solicitação de fornecimento, emitir 

nota fiscal na qual constarão as indicações pertinentes a execução. 

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com os artigos 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

11.5. Substituir, reparar ou corrigir, àssuas expensas, no prazo fixado, em caso de avarias ou 

defeitos, ou má prestação/execução dos serviços. 

11.6. Manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços/contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

11.7. Indicar preposto para representá-la durante a vigência da ata de registro de preços/contrato. 

11.8. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados ou terceiros no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependências da Administração. 

11.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir sobre o produto, bens ou prestação dos serviços. 

11.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

11.11. Solicitar a aprovação do Gestor e/ou Fiscal da ata de registro de preções/ do contrato para 

execução de serviços necessários, não constantes do escopo da solicitação de fornecimento/ordem 

de serviços. 

11.12. Propor a Administração alternativas técnicas para solução de problemas que venham 

ocorrer no transcurso dos serviços, levando em consideração os aspectos técnicos e econômicos 

envolvidos de modo a reduzir incertezas. 

11.13. Destinar equipes e pessoal suficiente para o desenvolvimento de trabalhos considerando 

casos de simultaneidade de ações e solicitações a serem realizadas. 

11.14. Disponibilizar materiais e equipamentos que proporcionem a perfeita execução dos 
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serviços, bem como sua mobilização e desmobilização. 

11.15. Adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pessoais a 

terceiros, pelos quais será inteiramente responsável. 

11.16. Responsabilizar-se por quaisquer casos atípicos não mencionados no Docmento de 

Formalização Demanda e neste Termo de Contrato e apresentar à fiscalização para que seja feita, 

por esta, a sua definição e determinação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1. O Contratado incorrerá em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 

156 da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 

prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

12.2. O Contratado, será responsabilizado administrativamente, nos termos da lei, pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) deixar de entregar a documentação exigida; 

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante julgamento e análise ou na execução do contrato; 

g) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos proponentes e/ou contratados 

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.4. A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração 

cometida, assim, a Administração considerará: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.5. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 

I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

12.6. A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

12.6.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

12.6.1.1. Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas nos 

incisos do artigo 156 da Lei 14.133/21. 

12.8. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global 

do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução; a partir do 

31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no 

mais, o disposto na Lei 14.133/21. 

12.9. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.10. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º do art.156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

12.11.2. Serão indeferidas, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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12.12. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

a) interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 

art. 158 da Lei 14.133/21; 

b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013; 

c) suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

12.13. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 

aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei 14.133/21. 

12.14. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, conforme art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
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contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 

14. Os valores inicialmente pactuados e objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis durante 

sua vigência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 

15.1. É vedado à CONTRATADA, no âmbito da execução deste contrato: 

15.1.1. Caucionar, ceder ou utilizar este Termo de Contrato como garantia para quaisquer 

operações financeiras, inclusive perante instituições bancárias ou de crédito, sob qualquer forma; 

15.1.2 Interromper ou suspender a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nas hipóteses expressamente previstas em lei, mediante prévia 

notificação formal e comprovação do fato gerador. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art’s. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS. 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1. Os licitantes e o(s) contratado(s) devem observar e fazer observar, por seus fornecedores, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
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na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (II) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção 

18.3 Na Hipótese de financiamento, parcial, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financeiros pelo organismo se, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo; 

18.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Município, na forma prevista na Lei Municipal nº 2.972/2023. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. É eleito o Foro de GOIOERÊ-PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

20.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Goioerê-Pr, 28 de maio de 2025.   
 

assinado digitalmente     assinado digitalmente 

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO  RENAN ZANCO 

Município de Goioerê     Ibtech Assessoria e Consultoaria em Gestão  

CONTRATANTE     Pública Ltda  

       CONTRATADA 



Data de criação do documento: 28/05/2025 às 11:57:48

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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CONTRATO Nº 020/2025. 

 
“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
GESTÃO DE PROCESSOS HOSPITALARES, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, E A EMPRESA, BRUNO FONSECA MARTINS DA COSTA 
ANDRADE”. 

 
Pela presente CONTRATAÇÃO PÚBLICA que entre si fazem de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 14.540.893/0001-72, com sede administrativa localizada na Rua João Cristino da Silva, nº 429, centro, nesta 
cidade de Cassilândia-MS, neste ato representado pelo seu Gestor, o Senhor, LUCAS TENÓRIO MAIA, brasileiro, 
solteiro, portadora da Cédula de Identidade RG Nº 001650419 SSP/MS, e do CPF/MF nº 000.977.231-69, residente 
e domiciliada na Rua Nestor Alves Barbosa, nº 343, Pernambuco, nesta cidade de Cassilândia-MS, aqui 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, BRUNO FONSECA MARTINS DA COSTA 
ANDRADE, Pessoa Jurídica de Direito Interno Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.336.562/0001-90, 
estabelecida na Rua Severino Cosmo Araujo, n° 248, bairro Concordia I, na cidade de Araçatuba-SP, representada 
neste ato, pelo Senhor, BRUNO FONSECA MARTINS DA COSTA ANDRADE, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Severino Cosmo Araujo, n° 248, bairro Concordia I, na cidade de Araçatuba-SP, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 29707979-7/SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 318.375.458-47, doravante 
denominado CONTRATADA, ajustam o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas: 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO é firmado em decorrência da Ratificação da Secretária Municipal 
de Saúde, exarada em despacho constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025, na modalidade de 

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2025, nos termos do inciso III, alínea “a”, “c” e “f”, do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Aplica-se a este instrumento contratual as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, 
em especial para dirimir os casos omissos e a integral execução do presente CONTRATO. Relativamente ao 
disposto no presente CONTRATO, aplicam-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O objeto deste Instrumento Contratual é a prestação de especializada em assessoria e consultoria em 
gestão de processos hospitalares, saúde da família, educação profissional, planejamento hospitalar, gestão de 
OPME e planejamento estratégico, avaliação da metodologia ONA, processos de acreditação hospitalar e auditoria 
interna, conforme condições, descrições, quantidades, exigências estabelecidas neste TR. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS: 

 
2.1. São partes integrantes deste CONTRATO, os documentos a seguir discriminados, cujo inteiro teor as 
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua transcrição ou anexação: 
 
2.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025 e seus ANEXOS, bem como a Proposta de Preços, termo de 
referência, ETP, e os Documentos de Habilitação da CONTRATADA e demais elementos integrantes do 
procedimento administrativo. 
 
2.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este 
Termo Contratual, definirem a sua extensão, e desta forma, regerem a execução adequada do CONTRATO ora 
celebrado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. O objeto deste CONTRATO será executado sob o regime de Empreitada Por Preço Global, com forma 
de execução indireta. 
 
3.2. A forma de execução dos serviços consta no item 5.1 do Termo de Referência. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

4.1. As condições de recebimento constam no item 5.2 do Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO:  

5.1. As condições de fiscalização constam no item 6 do Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

6.1. Constituem responsabilidades e obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas para o objeto 
deste CONTRATO ou dele decorrentes: 
 

6.1.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
 
6.1.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento do CONTRATO; 
 
6.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 
6.1.4.  Rejeitar a Prestação de Serviços objeto deste CONTRATO, por terceiros sem autorização. 
 
6.1.5.  Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao Objeto, que sejam solicitadas 
pelos proprietários ou funcionários da CONTRATADA; 
 
6.1.6.  Fornecer todas as informações e subsídios necessários, a fim de que a CONTRATADA tenha 
condições de realizar a Prestação de Serviços; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. Constituem responsabilidades da CONTRATADA, além das demais previstas para o objeto deste 
CONTRATO ou dele decorrentes: 

 
7.1.1. Cumprir com todos os prazos e condições previstos neste CONTRATO; 

 
7.1.2. Responder por todas as despesas decorrentes da Prestação de Serviços do objeto deste 
CONTRATO; 

 
7.1.3. Assumir, com exclusividade, todos os encargos sociais, impostos e taxas que forem devidos 
em decorrência do objeto deste CONTRATO, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 
 
7.1.4. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTRATANTE; 
 
7.1.5. Cumprir todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
 
7.1.6. Solicitar a CONTRATANTE, em prazo hábil e por escrito, todas as providências relativas a 
Prestação de Serviços que dela dependam; 
 
7.1.7. Empregar o zelo necessário, correção, celeridade e exação no trato dos interesses da 
CONTRATANTE; 
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7.1.8.  Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste 
CONTRATO, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra forma 
qualquer de ônus, sob pena de rescisão unilateral deste CONTRATO. 
 
7.1.9. Manter durante toda a vigência do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Ato Convocatório.   

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DESPESAS:  

8.1. As despesas para o processamento e pagamento do objeto deste CONTRATO, correrão à conta do 
Programa de Trabalho: 
 

10             FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

0250                         SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE  

025002                      FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 122 0008 2056 0000 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

287       1500.1002 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  

 
8.2. E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte: 
 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:  

9.1. O prazo de vigência deste instrumento contratual é de 12 (dez) meses contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos, observada 
a legislação pertinente e a necessidade da prorrogação, devidamente justificadas nos termos da legislação em 
vigor, conforme art.  107 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
9.2. A execução da prestação de serviços terá início imediatamente, a partir da assinatura deste Instrumento 
Contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

10.1. O valor total para a presente contratação é de R$ 223.200,00 (Duzentos e vinte e três mil e 
duzentos reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais, e consecutivas de R$ 18.600,00 (dezoito e 
seiscentos reais). 
 
10.2. LIQUIDAÇÃO: 
 

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação. 
 
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: a) O prazo de validade; b) A data da emissão; c) Os dados do Contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do Contrato; e) O valor a pagar; e f) Eventual destaque do valor 
de retenções tributárias cabíveis. 
 
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

 
10.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, conforme art. 
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10.2.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
CONTRATADA. 
 
10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATADA 
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
10.2.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATADA deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

 
10.3. PRAZO DE PAGAMENTO: 
 

10.3.1. O pagamento será efetuado em até 12 (doze) parcelas mensais, e deverá ser acompanhado 
de relatório de serviços executados no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
 
10.3.2. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, conforme dispõe o art. 162 da Lei 
14.133/2021. 

 
10.4. FORMA DE PAGAMENTO: 
 

10.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pela CONTRATADA. 
 
10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE:  

11.1. O valor avençado para o CONTRATO será irreajustável pelo período de 12 (doze) meses. Caso o 
CONTRATO venha a ser prorrogado, poderão os valores inicialmente contratados serem reajustados pelo Índice 
Geral de Preços para o Mercado da Fundação Getúlio Vargas – IGPM/FGV, ou outro índice oficial que o venha a 
substituir. 
 
11.2. Caso a CONTRATANTE entenda pelo reajustamento, o novo preço será consignado, através de Termo 
Aditivo ao CONTRATO, ao qual a CONTRATADA estará vinculada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR: 

12.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado da nota de empenho poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários; 
 
12.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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13.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 
 
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
13.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato; 
 
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo 
em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
13.1.5. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
13.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
13.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução da ata; 
 
13.1.8. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução da ata; 
 
13.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

13.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
13.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
13.1.11. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, 1º de agosto de 2013. 
 

13.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
13.2.1. Advertência pela falta do subitem 13.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
 
13.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12; 
 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 13.1.2 a 13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
13.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 
 
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
13.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
 
13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.11. As sanções e infrações administrativas, independente de transcrição neste Termo, seguirão as normas 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 
14.133/2021. 
 
14.2. A extinção do contrato poderá ser: 
 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 
14.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
14.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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14.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 
 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências 
indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
14.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
14.5.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD): 

15.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDUTAS DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

16.1. Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, 
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude 
ou corrupção, em especial, dentre outras: 
 

16.1.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
16.1.2. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
16.1.3. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 
 
16.1.4. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
produtomente a apuração de alegações de prática prevista, deste edital; 
 
16.1.5. Atos cuja intenção seja impedir produtomente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção; 
 

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
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16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, e o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO:  

17.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA NOVAÇÃO:  

18.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste contrato e na Lei em 
geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos, não devendo, 
portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os 
recursos postos à disposição da CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive 
em relação a dispositivos legais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO:  

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Município de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o qual fica desde já eleito pelos Contratados como 
domicílio, para que neles exercitem e cumpram todos os direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento contratual. Em qualquer procedimento judicial que a Administração ou a Fornecedora, derem causa, 
correrão por sua conta, além do principal, todos os custos e despesas oriundas desta medida e ainda os honorários 
advocatícios, mesmo em caso de purgação de mora.    
 
 
E por estarem as partes contratantes de pleno acordo quanto ao que ficou exarado neste instrumento, assinam o 
presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 
 

Cassilândia, 23 de Abril de 2025. 
 
 
 
 
 

 

LUCAS TENÓRIO MAIA 
 SECRETARIA DE SAÚDE E GESTORA DO FUNDO  

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILÂNDIA 
 

BRUNO FONSECA MARTINS DA COSTA 
ANDRADE -ME.  
(CONTRATADA) 

(CONTRATANTE) 
 
 
 
 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 

NOME: CÉLIA RITA PAULINO MOURA  NOME: THAIS ABSAIL SIQUEIRA DA CRUZ 
CPF/MF: 404.203.451-91    CPF/MF: 003.131.291-85 
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Apresentação 

Objeto 

Metodologia 

 

Proposta de Prestação de Serviços de Assessoria e 

Consultoria Técnica FUNPAPA 

 

 

A R.A. Consultoria Social representa um campo em expansão, que une a 

expertise estratégica da nossa CEO Regiane Araújo com a missão de causar impacto 

social positivo, especialmente na gestão de políticas públicas e no fortalecimento da 

rede SUAS. 

Com mais de 10 anos de experiência acumulada na atuação junto a 

organizações públicas e do terceiro setor, oferecemos serviços de alta qualidade, 

voltados à qualificação técnica de equipes, estruturação de fluxos, diagnósticos 

territoriais e implementação de metodologias inovadoras adaptadas às realidades locais. 

A R.A. atua em diversos municípios do Brasil, com destaque para os projetos em 

Belém/PA, Monte Mor/SP, Sumaré/SP e Hortolândia/SP. 

 

Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada, com 

duração inicial de 12 (doze) meses, voltada à elaboração e execução de um plano de 

formação técnica continuada com foco na gestão do Cadastro Único e do Programa 

Bolsa Família (PBF), contemplando capacitação de equipes, desenvolvimento de 

metodologias, suporte remoto e produção de materiais técnicos e pedagógicos. 

 

 
A consultoria será executada por meio de metodologia híbrida (presencial e 

remota), com 40 horas mensais de trabalho técnico, incluindo: 



    
 Social 

 

 
         

 

 

Valor Proposto 

Condições 

 Encontros de formação técnica com as equipes dos CRAS e rede 

socioassistencial; 

 Reuniões de alinhamento e diagnóstico com a gestão da FUNPAPA; 

 Produção de manuais, e-books, fluxogramas e modelos de documentos; 

 Suporte técnico remoto para revisão de procedimentos e esclarecimento 

de dúvidas; 

 Elaboração de relatórios mensais com registro de atividades e 

recomendações técnicas. 

 

Valor mensal: R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) 

Valor total para 12 meses: R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais) 
 

 

Prazo de validade da proposta: 120 dias 

Forma de pagamento: aceitação de pagamento por empenho 

Prazo para emissão de nota: até o 5º dia útil após o fechamento de cada mês de 

trabalho 

 
Belém, 18 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

 

Regiane Aparecida de Araujo 

Diretora Geral – R.A. Consultoria Social 

221.054.148-42 
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